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Título Deslocação do Presidente da República, Aníbel Cavaco Silva, aos Concelhos da Covilhã e Aguiar da 

Beira, a 25 maio de 2007
Datas de produção 2007-05-25 - 2007-05-25

Dimensão e suporte 42 doc. fotográficos (digital, cor)
Entidade detentora Presidência da República
Produtor Portugal. Presidência da República
Autor intelectual Luís Filipe Catarino (1971-     )
Âmbito e conteúdo -Visita ao Parque de Ciência e Tecnologia da Covilhã.

-Visita à exposição sobre as empresas instaladas no Parkurbis.

-Inauguração da Fábrica da FRULACT, e visita às instalações.

-Visita à Biblioteca e Centro Cultural e Inauguração do Estádio Municipal de Aguiar da Beira

- Guarda de honra dos Bombeiros Voluntários de Aguiar da Beira e execução do Hino Nacional;

- Descerramento de placa alusiva à visita e assinatura do livro de honra, nos Paços do Concelho;

- Visita à Biblioteca Municipal e ao Centro Cultural.
Nome de pessoa Silva, Aníbal António Cavaco. 1939-
Nome comum Biblioteca, Chefe de Estado, Equipamento industrial

Nome geográfico Aguiar da Beira, Covilhã
Termos de indexação não 
controlados

Deslocação oficial, Fotografia, Visita

Condições de acesso Documentação acessível em cópia digital.
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seu estado de conservação, o fim a que se destina a reprodução, às normas que regulam os direitos de 
propriedade e à legislação sobre os direitos de autor. A utilização da reprodução para efeitos de 
publicação está sujeita a autorização da Direção de Serviços de Documentação e Arquivo.
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